
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, concedeu a ordem para 

reconhecer a mora legislativa e determinar a incidência da norma protetiva 

da Lei Maria da Penha aos casais homoafetivos do sexo masculino e às mulheres 

travestis ou transexuais nas relações intrafamiliares, nos termos do voto 

do Relator. Os Ministros Cristiano Zanin, André Mendonça e Edson Fachin 

acompanharam o Relator com ressalvas. Falou, pelas impetrantes, o Dr. Paulo 

Iotti. Plenário, Sessão Virtual de 14.2.2025 a 21.2.2025. 


